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D E C R E T O Nº 139/2023 
Republicar por incorreção nas datas 

 
 

“CONSIDERA PONTO FACULTATIVO NA DATA QUE MENCIONA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS” ... 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - FICA CONSIDERADO PONTO FACULTATIVO, nas Repartições Públicas deste Município de Aral Moreira-MS, 

no dia 13 de outubro de 2023 (sexta feira), em decorrência aos Feriados dos dia 11 de outubro de 2023 (divisão do Estado 

de MS) e 12 de Outubro de 2023, Feriado Nacional (Nossa Senhora Aparecida). 
 

Artigo 2º - O disposto no Artigo anterior, não se aplica aos serviços considerados essenciais, tais como: Hospital Municipal 
e Maternidade Santa Luzia, Limpeza Pública e Coleta de Lixo. 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
Aral Moreira MS, 28 de setembro de 2023 

 
  
     ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
      Prefeito de Aral Moreira-MS. 
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